
Juiz de Fora, 02 de dezembro de 2025 

 

Ilmo Sr. 

DD. Diretor do JFPrev – Juiz de Fora Previdência Prefeitura Municipal de Juiz de Fora/MG 

Dr. Davi Riani Gotardelo 

 

Assunto: Solicitação de informações detalhadas sobre os repasses orçamentários da Prefeitura 

de Juiz de Fora ao JFPREV referentes ao ano de 2025 e anos anteriores. 

 

 

 

Prezado Dr, 

Com base no direito fundamental de acesso à informação, garantido pela Constituição Federal 

de 1988, pela Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), pela Lei Complementar nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e pela Lei Orgânica do Município de Juiz de Fora, 

venho por meio deste solicitar informações detalhadas e transparentes sobre os repasses 

financeiros realizados pela Prefeitura de Juiz de Fora ao JFPREV. 

 

O objetivo desta solicitação é obter dados concretos que demonstrem a situação dos repasses, 

especialmente em relação à pontualidade dos pagamentos e a conformidade com as obrigações 

legais e orçamentárias que regem a previdência social municipal. 

 

Para tanto, solicito as seguintes informações, organizadas em blocos temáticos para facilitar a 

resposta: 

 

DOS REPASSES ORÇAMENTÁRIOS (ANO DE 2025) 

 

1. Para cada repasse financeiro realizado ou previsto para ser realizado pela Prefeitura de Juiz 

de Fora ao JFPREV no ano de 2025, favor informar:  

o A data prevista para o repasse. 

o A data efetiva de realização do repasse. 

o O valor exato de cada repasse. 

 

2. Qual a frequência estabelecida para os repasses orçamentários da Prefeitura ao JFPREV 

(mensal, bimestral, trimestral ou outra periodicidade)? 



 

3. Com base nas datas informadas, os repasses estão sendo realizados dentro do prazo previsto 

ou há ocorrência de atrasos? Favor detalhar a regularidade. 

 

DA ANÁLISE DE PONTUALIDADE 

 

1. Houve algum período específico no ano de 2025 em que os atrasos nos repasses foram mais 

significativos ou recorrentes? Em caso afirmativo, quais foram esses períodos? 

 

2. Quais são os motivos alegados pela Prefeitura de Juiz de Fora para eventuais atrasos nos 

repasses ao JFPREV, caso tenham ocorrido? 

 

3. Qual a duração média dos atrasos nos repasses identificados em 2025? 

 

4. Para fins de comparação e análise da regularidade histórica, favor informar as datas previstas 

e efetivas dos repasses, bem como os valores, para os anos de 2023 e 2024. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E CONTRATUAL 

 

1. Existem previsões legais ou contratuais que estabeleçam datas limite específicas para a 

realização desses repasses? Em caso afirmativo, quais são essas datas e onde estão dispostas? 

 

2. Quais são as consequências legais ou contratuais previstas para o caso de atrasos nos 

repasses por parte da Prefeitura de Juiz de Fora? 

 

3. A Prefeitura de Juiz de Fora necessita da Certidão Negativa de Débito (CND) do JFPREV 

para a realização dos repasses ou para outros fins legais relacionados à previdência 

municipal? Em caso afirmativo, qual a base legal para tal exigência? 

 

DOS IMPACTOS DOS ATRASOS 

 

1. Quais são as consequências diretas e indiretas dos atrasos nos repasses para o JFPREV e 

para seus beneficiários (aposentados e pensionistas)? 

 



2. Como eventuais atrasos nos repasses afetam a folha de pagamento dos aposentados e 

pensionistas do município? 

 

3. A ocorrência de atrasos nos repasses gera a aplicação de juros, multas ou outras repercussões 

legais para a Prefeitura de Juiz de Fora? Em caso afirmativo, quais são e como são 

calculados? 

 

DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 

1. Qual o saldo de disponibilidades financeiras do JFPREV na data do recebimento do presente 

pedido de informações? 

 

2. Caso na presente data haja débito da Prefeitura Municipal, em relação aos repasses, para 

com o JFPREV, informe qual o valor devido, discriminando qual a parte patronal e a parte 

contributiva descontada do servidor. 

 

3. Quais são os principais investimentos e aplicações financeiras realizadas pelo JFPREV com 

seus recursos? 

 

Solicito que as informações sejam fornecidas de forma clara, objetiva e organizada, 

preferencialmente em formato que facilite a análise dos dados. 

 

Conforme o Art. 47, inciso XIII, da Lei Orgânica Municipal, o prazo para resposta a este pedido 

é de 15 (quinze) dias, salvo prorrogação a seu pedido e por no máximo 60 (sessenta) dias, em 

face da complexidade da matéria ou da dificuldade de obtenção dos dados pleiteados; 

 

Desde já, agradeço a atenção e aguardo o pronto atendimento a esta solicitação. 

Atenciosamente, 

 

Jefferson da Silva Januário 

Vereador Negro Bússola 


